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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA COMPETENTE, que seja realizado estudo para a 

alteração do sentido de tráfego da rua Ivaí, no trecho entre a 

alameda São Caetano e rua Marina, de mão dupla para sentido 

único.

O bairro Santa Maria conta com ruas estreitas, de 

mão dupla e que permitem estacionar veículos nos dois lados das vias. 

Por conta desta situação, a população local vem relatando a 

dificuldade de transitar com seus automóveis pelas vias do bairro.

A via em questão, a rua Ivaí, é uma via 

movimentada, de mão dupla e com permissão de estacionamento nos 

dois lados. Com largura reduzida, é dificultoso a circulação de 

veículos em ambos os sentidos, obrigando o veículo que “vem” a 

encontrar um espaço livre e “encostar” para permitir que o veículo que 

“vai” possa passar, pois dois veículos trafegando cada um na sua mão, 

a via não comporta. Esta situação gera grande incomodo e 

compromete também a segurança dos motoristas e pedestres.
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A mudança para mão única contribuirá para 

melhorar o fluxo de trânsito, reduzindo riscos de acidentes e facilitará 

a passagem de veículos de emergência.

Para melhor elucidar, juntamos uma foto enviada por 

uma moradora da rua Ivaí.

Diante do exposto, conto com a atenção e 

providências das secretarias competentes para avaliação e 

implementação dessa medida.

Plenário dos Autonomistas, 29 de outubro de 2025.

  

  

  
AMÉRICO SCUCUGLIA JUNIOR

(AMÉRICO SCUCUGLIA)

VEREADOR
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